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Faz-nos o BANCO YmASII.EIRO DE DESCONTOS S.A. a seguinte 

COIStTI,'l'A 

, 

"Considerando que o :r. Acórdão nr. 4. 709n4, a.e-·.29 de ;tttlho 
1974, prolatado pelo Colendo !rilmlal gional c!o Tra lho da 21 - .. . 

giao, aJnplicu, na tase de exeeuçao, os limites fixados pela d e!-
• . . 

sao prolatada no processo ~ de ccmhecimento, ora lente propos - , " .. Açao .Reselsor1a eontra aquele jalgadot apos ao sen transito em jnl-
ado. 

Justificando a sua causa de peclir, esclarec o ConSttlente 
o que segu 1 

.. 

'ree! • vansteren-
e:tmento -·· eelamaçao, 

-sua 1\ln -
!valente 

nao na empresa. 

Matida a sentença pelo-Egrégio TM - z• es!âo - ('l'F.'l'~P 
729no, AC. 4719no>, mant:restOtt-se o Excelso -.rs-r, quancto da BeVú 
ta e dos Embal-gos opostos (Proc. f!'S'l'-1m.3 54nO - -'C• • - 343171 

oc. !ST· l{:R•33$Un0 - AC. TP.136nz, r spectJ.flllletJ.te,_ pel9.r 
• eaneelaJRento ela tltanstereneia, consequent~· !'eterno 

, ' . do 1Une1onar1o a Agencia de or1g , • com o receb:tmento 
do :mene1onadQ percentu~ de 2S. 

- -&n fase d exeeuçao, pediu o reclamante, entao exequente,o . .. 
prtmento da dec1sao, em seus dois itens, tendo requ r1do , . 

2 .10. 72, Carta Precatoria para reintegraçao. 

I 

I 





.· 

PA 

A 

1, O Reclamante ~rabalhava na Agene!a do ora<: lente em Biri . 
• - A 

.:t, Estado de Sao Paulo. Tr~er,!.do para a Agencia ªa Capital do , 
' A Estado, atêndelt a ordem ~- t;ransrerene!a. ~s, c~o r3 de seu. d1 -

# , N 

r ito, contra ela se insurgiu, at?aVi s de_reelaaçao jnd1e1al, di -. . . " ~ 

tr!bn da à 181 J.c.J. da cidade de são Paulo. 

... . 
2. Na aludida reelamaçao, ~iu o Recl.!IJil8D.~ o que lhe cabia 

• pedirt o cancelamento da tltansteencia e ressarcimento dos prejuj, 

zos que sta lhe emsara. 

• 
lente 

• • 
A Junta julgou procedente ~ reeJ.Faeao, c fnando o Consu-

• N 

tta reintegrar o recla te nas s flmç os-contratuais 
• na Agencia de B1r1gu1 e a pa ar-lhe, titulo de res -

• saretmento dos danos soMdos cem- transfeencia lle-
ga'lt-o equivalente a 2~ dos .salários, am-ante o tempo 
em que o-reete. prestou serviços en são ... Paulo até a 
ef'etiva reintegração na cidade de Bir1gn1~1 • 

4. t rtaente que a· palavra_- reintegração - está af no senti-' . ' . do de volta a Agencia da qual f'on transte o. 

5. o ~g1o Tribttnal 'Regional da 21 __ eg1ão confimou a sentltll 

ç~ da Junta. Diz o voto do eminente relator JUiz ANTO!~IO LAMA CA, . . . 
, . 

que passou a !ntegra,. o acordao a 

. -· 
"A selltença ree0l-1'1da ••• - eoncllt!U citte o ?ecorrido~ -·foi 
ilegal e abusivamen e traDSterldo da cidade de Btrt -



-gut ••• para a Capital de Sao - ~ lo-- et !nou eu 
retorno (grito BOsso) às fUnçÕes que ~ rcia na pr1mf· 
tiva localidade, !nden! Mnd t ainda, d spesas 
te! tas. E não deseort1no !vos para fe '•la" • 

t~ça da JUnt , 
tendeu, perfeitamente, que esta se ltmttar.a~ .!!2! te os~ pedido, 

A ' amlar a transter nela com o consequente retorno o eel ante 
A 

Agencia ond antes trabalhava • 

.. 7. O ora Consnlente intepos l'evista, a que a colendt ~· Tu?m 
do .'rl'i~ Superior do Trabalho, no_ entanto~-~amb ' __ neg~ J>!Ovfme.D .. to. O r rso to! c0Dhec1do par d1!Jl'S!P01a ~1sprudenc1al relati-. 

' A # va a trausfenneia .41 benrariq. !la verdade, esta 

.!!.! .! questão diseut!da desde .! inicial .! .2 bjeto 3 
# 

onal. 

-or isso, _e como 111)0 podia ~eixar d r, . to apr~!~o • - , ~c ent ,sta questao, que era a ~ea a e? &}>NC~ªda, ~.ser o 
fUnd ento_ún!co do pedido e da ~tençà, que ~ • 

• 
a gm JJ!'O-

' , , ... to a reVista, cano esta no respectivo aeord o 

ng Óbvio que, caDCelada a tl'ansterênei • retorna:ndo 
' .. (grifo nosso) o A. a Agencia d or!g •• • E · assim- se 

jttst1t1ca a eond ção em 2~, que se ad~ no art. 
470 da C.L.T •• •• " 

... , 
O ora ConSltlente opos embargos para o egre 1o Tri~l Ple-.. no. Tais embargos foram eODh~!dos eom bas mesmª divergeneia s .. , 

br a transttrSil ,à ba!lcar1o, tendo o Pleno do SU})erior 



• 6 

do Trabalho, ao rejeitar _ o eurso, focalizado, exclusiv,mente, co-, 
• A , mo o fizera a !urma, a estao da t!"ansterene1a!! baneuaio. 

l'O. Tem-se, portanto, for• de qualqtte? dttTida, qne: 

.. a) o l1ecl•ante era baneário e foi tl-an ferido de Agq 

cia; 

A b) recl•otl pedindo .o epeelpento d~ transtereneia e 

o ressarcfllento dos pre3U!zos sofridos; 

-c) a J\m~a., julgan4o proee~eate a recl.Jma~ao, amlon ~ 
A 

transterencia e condellGII o C~lente a pasar 

ao 'Reelaante, a título ~· ressarelmento dos prejuj. 

zos, ~ sobre .!!!!! salát-ios J 

d) tal sent!llça toi eotlt1rmada pelo Trilnna'l da 2• T{e--giaOJ 

e) o acÓrdão 4o T .R. T. r o~ contirma~o pela 3 • !uma dQ 

'r?1btmal Superior do Trabalho, etrjo Pleno rejeitem 

os ebm-«es opostos; 

- . , das no eur.so da reclamaçao, diser.!tilJ:•Se .. materia pe%_ 
' , t1nente a estabilidade toda a contr~s1a tendo-

se fixado, única e exclus1.vamente, sobt-e a questão 
A # 

da traDif!f!l!S a !! llanceio J 

- ., pres ao - re1ntep=açao - ao alttdir, sxpressamente, 
' • A ~ tqBCOfl exercidas pelo Reclamante na Ageneia da 
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• da COBG .. q&o. Wo ~~~ 

• ·t~~IR .. ata• Da .... ~, pelo 

eoua-

• __ lo rms,!> 

S. 4e MIAIIIM• • a -~------
# 

c1o Y. SCO% . • • pH1'~ ' Da ..... j..,, pelo .,. ~P1--... 

........ rela 

16. O BM~taD1~ ·---CC. ~Ollll811Re • 

• • 

18. -v 'eatao, C.. lente 
.. 

n.Ndlac_lldo a zo.1. TZ. ta_ do 

o ~b11eo e !DteiP&l ----~ fe tuao 
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tarte, o TrlbaDal, 1 . ente • slll&im ~ 110 )l!'ÍcUco, à priael 
cl.á ·!co, o .postulaate 
lawa !icltln .. • 

Bmt __ , _qa , no a.plo -_ a JÇ&O ~ ter-., tt~lllza4o 4a pa• 
ínC!Pf. ~ são >, bora,Da nele i atasse ••• 

33. .l1éa a. - •bora 1Da tar, elar~e, ~a · aenteaça o seatldo • \111zoa. a pal.aw "aáct ~- • nlntecra-
' 

A 

çao • CRl seja, TOlta do I.Dpte •.-II&Ç1a tnterior ,- ~pqueJI eia 4o lamento 4a tt-•mtd~lldte1a, •••• ,. .... o ec._ 'l'ri}:mlal 
·ftPtlllftS que a ....,-..;-.;j-.- (v. 1 12 clest Jtuteeer) ta -

3h. B e entendeP, 
' q'tle rt1RStaw o "Reelálwlte . -teCHfi&Ot qae DaO tol 

eapnga4o • se, por oe do pecl1 • pl.ella HDCla, e se, 
·' • • eeue a eatao da tr ia? 

e~Raftdo o art. IJ60 4o CÓcl1 
POftlB DI MI!Wm&a 

- , O qae o Juiz nao pode e p 
tenda às c Ístieas 
e ao objetO a e alude 
41tora F 1o, tamo 

~1 elo a -· 

ai 

p leD 

' pedido, a 
tçáo• ( c 
97h,pác 

essa rela-
U&ptDH dG 

!D.Ina -tu no JJP&-

-ça q11e nao a -
qaalit1c1ade 
:téios", B-

9~). 
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